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@:Ë Comlssão Permanente de Llcltação - CPL <cpl@pgm.caucala.ce.gov.br>

f mpugnação Marquise - Goncorrência Priblica n.2023.01.03.03-IMAC

Rondlnelll Guerra de Ollvelra <rondinelli@marquise,com.br> 16 de feverelro de2023 às20:.12
Para: "cpl@pgm,caucaia.ce.gov.br'' <cpl@pgm.caucaia,ce.gov,br>
Cc: JosE Arlmatela Cunha <arlmatela@marqulse.com.br>, Humberto Halllday <humbertohalllday@marqulse.com.be, Thlago Gurgel de Ollvelra Levy
<thiagoleW@marquis6,com,bÞ

ão cfe

I
Boa tarde.

Senhores, segue em anexo pedido de impugnação referente aos vfcios encontrados no Edital de Concorrência
2023.01.03.03 - IMAC para as devidas coneções,

c

Gentileza, favor confi rmar recebl mento

,-Qualquer dúvida, favor entrar em contato'

Atenciosamente,

Rondinelli Guerra
Gerente Gomercial
Marquise Serviços Amblentais
+ss 85 4008,3384 (OFFICE)

+55 8s 99L78.7413 (MOBILE)

http ://www,marquiseamb¡ental,com,br

))menoursg
À an e I I d. f a L

irì
E:I

lmpugnaçåo Marqulse - Concorråncla Públlca n. 2023.01.03.03'lMAC.pdf
2300K



u¡

MfIROUISE R

AMBIENTAL

tLMo sR. pREstDENTE DA coMtssÃo pe RUaNENTE oe ucrrnçöEs DA pREFEITURA

MUNTCf PAL DE CAUCATA {CE).

Assunto: lmpugnoçõo oo Editql dq Concorrêncio Público n

2023.01.03.03-IMAC

Por meio do seu representonte odionte ossinodo, MARQUISE

SERVIÇOS AMBIENTAIS S/4, pessoo jurídico de Direito Privqdo, inscriio no

CNPJ sob o No 21.ó35.3ó3/0001-73, estobelecido em Fortqlezo, no Ruo

Visconde de MouÓ, no 30óó, solo 02, Dionísio Ïorres, Fortolezo - CeorÓ,

CEP: ó0.ì25-ló.ì, vem, por meio dos seus representqnies tn fine
qssínodos, e com qrrimo no ort. 4ì, do Lei n. 8,666/1993, oferecer
IMPUGNAÇÄO AO EDITAL do Concorrêncio PÚblico em epígrofe, o que

o foz com fulcro nos rozões de folo e de direilo o seguir expendidos.

| - DO VíCIO NA PLANILHA DE CUSTOS - DEFASAGEM DE PREçOS -
UTtLtzAçÃO DE SAtÁRtO MENOR QUE O sALÀRlO MíNIMO VIGENTE EM

2023

¡.I - SALÁRIO MíNIMO E SALÁRIO BASE DEFASADOS

Observo-se que o Plonilho de Custos que ocomponho o editol oro

impugnodo encontro-se defosodo, remontondo oos custos de onos

onteriores.

Utilizondo solÓrio mlnimo de 2A22 no volor de R$ 1.212,00 como

bose de cólculo porq a custo de insqlubridode dq mõo de obrq

quondo deverio ser utilizodo o volor do solório mínimo vige nte em

),

de

oP

de R$ 1.302,00 (Medido Provisório n.1143/2022)
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Tombém pode ser observodo ocimct que o vqror do sorório bose
do mõo de obrq odotodo no plonilho no volor de Rg j.277,00 é inferior
qo solório mínimo vigente em 2023 (Medído provisório n. tj43l2o22),
conlrariondo o princípio do legolidode e rozoobilicjcde umo vcjz que
fere legisloçeio vigenle e forncr o volor de' referêncio do Ediiol
inexequível.

Foz-se necessÓrio portonto o otuolizoçõo clo plonilhcl de custos
utilizodo no editol o fim de odequqr <:os preços qtuois, solório mínimo
vigenteeòCCTvigenle.

A plonílho de custos defosqdo ofende frontolmente o
jurisprudêrrcio do TCU, que determino o utilizcrçõo de preços

rÌ r'lì j:

compotíveis com os de rnercodo Ò époco do licitoçõcl
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Vejomos:

"Com efelto, é oportuno c/eferminqr aa órgõo que, dorovonte,

c¡b.sfen/ro-se de ufiltzar pesquiso de preços defosodos em sUos

/icifocôes, de modo o que o orÇomenfo esfirnOfivo reflito, de fofo, os

preços proiicoc/os no mercodo o époco do cerfome"

(Acórdõo no 1.462/2010 - Plenório, rei. Min. Mqrcos

Bemquerer Coslo, Processo no 001.168/2010-0)

I.2 - INSUMOS COM DATA BASE DO ANO Ð82022

Tombém forom iclentificodos diversos insumos com volores

defosodos como, por exemplo, vqlor <je combustível, volores de

equipomentos, vcrlores de EPls, percenlucl da foxo de juros inferior ò

toxo Selic e elc. lmpoctondo diretomenle no forrnuloçero dos preÇos clo

Eclitcrl, tornondo os volores de referêncio completomente inexequíveis'

AMBI E NTAL

r hrÙtubdollrlo
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Rlro¡ rD [d6oll ?Cl1Ñ*lo d, Côo¡tfito Ull¿rÛo Dr/0 {¡114ftâ0 rþ cuqlo

Página 3 de 5



,r.#u*v Fls. o

þþ
MRROUISE
A M IENTAL

I tn.llllecctÈlô: 
^hhlF¡t 

dùctud.

op

t.3 - Do vícto NA cOMPoSlÇÃO DO BDI - ADOTAÇÃO 0o REGIME DE

LUCRO PRESUMIDO PARA PIS E COFINS

Foi detectodo que no formuloÇÕo do BDI foi odot<rclo o olíquolo

de PIS 10,65%) e COFINS (3%) porCI empresos do regime de Lucro

Presumido. Ou sejo, penolizondo cts emprescrs de regime de Lucro Reol

que possuem olíquotos moiores de PIS (l ,65%l e Cofins (7,60%1. Desso

formo, entendemos que o utilizoçõo do regime de Lucro Presumido

poro cólculo do BDI fere o princípio do lsonomio, legolidode e do

omplo concorrênciq, prejudicondo a pOrlicipcrçõo de diversos

empresos de gronde porte do sefor,

@¡Ï *"'fçh3'".-
'" --.--[ Ju*4Ïi:1"s

+G
0.?4.ùÈrD

+ ¡t+5+n +
üDJ
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çûrcElalcË,27 dÞ dezÉmbro dö 2022,
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II . PEDIDO

Considerondo os orgumenios ocimo expendidos, de logo se vê

que nõo podem subsistir os clóusulos e condiçõês editolícios

combotidos, insculpidqs nos itens ocimo explircitodos, devendo ser os

mesmas revisodos e escoimodcts dos vícios opontodos'

Sendo o que tírrhomos pora o momento e certos do otençõo de

Vosso Senhoriq, reileromos nossos votos de distintq estinlo e

consideroçõo, colocondo-nos ò disposiçõo do Município de Coucqio
porcr ouxilió-lo no que for possível,

Caucaia-Ce, 16 de Fevereiro de 2023

4

Atenciosamente,

nte Lego
ERV|çOS AMBIE E/A

),
Ru

ap

Re

MARQUISE
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MARQUISE SERVIçOS AMBIEI{TAIS S/A
CNPJ/MF n" 21.635.363/0001 -73

NIRE 23.300.036.859

ATA DA RssennelÉla cERAL EXTRAoRo¡r,¡ÁntR DA "MARQUISE sERVIços
AMBTENTATs s/4", LAVRADA EM FoRMA oe sumÁnlo.

DA,TA: 1gl]gl2022.

LOCAL E HORA: Sede Social, localizada à Rua Visconde de Mauá, no 3.066, Sala 02 -
Dionfsio Torres, Fortaleza - CE, CEP 60.125-161, às 10:00 (dez) horas'

PRESENçA: Acionistas representando a totalidade do Capital Social com e sem direito a
voto, co¡lforme assinaturas apostas no livro "Presença de Acionistas"'

CONVOCAçÃO: Convocados por çarta convite, conforme documento arquivado na

Companhia com o "ciente" de todos os acionistas, em conformidade com o Parágrafo 4o do

artigo 124, da Lei 6.404/76.

llilESA: llugo Nery dos Santos, Presidente, e José Erivaldo Arraes, Secretário.

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a reeleiçäo da Diretoria da Companhia.

DELIBERAçÕES: Foi aprovada, por unanimidade da totalidade dos acionistas com e sem

direito a voto, a seguinte deliberaçäo, abstendo-se de votar os legalmente impedidos: I -
Reeleiçäo da Diretoria da Companhia, nas pessoas do Sr. HUGO NERY DOS SANTOS,

brasileiro, casado, qulmico analista industrial, inscrito no CPF/MF sob no 123.224.745-68,
portador cla Cédula de ldentidade RG no 34.645.939-4 SSP - SP, reside¡lte e domiciliado à

Rua Caetano Cavalcante, no 50, Apto. 1.902, Bairro Cocó, Fortaleza - CE, CEP 60.192'215,
paraocargode@,doSr.PAULosTUDARTNETo,brasileiro,casado,
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o no 768.646.423-72, portador da Cédula de

ldentidade no 1126565942 ME - CE, domiciliado na Avenida Pontes Vieira, no 1.838,

DionfsioTorreS,For{aleza-cE,CEP:60135-238,paraocargode@
clo Sr. THIAGO GURGEL DE OLIVEIRA LEVY, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito

no CpF/MF sob no 633.136.853-15, portador da Cédula de ldentidade no 45.585, expedida

pelo CREA/CE, residente e domiciliado à Avenida Coronel Miguel Dias, no 500, apto. 501 -
Bairro Guararapes, Fortaleza -,CE, CEP 60.810-160, Fodaleza - CE, como Diretol
Comercíal. do CARLOS ANÞRÉ BA,STOS LOPES, brasileiro, casado, contador, portador

da Cédula de ldentidade RG n" 92002284016, SSP/CË, inscrito no CPF/MF sob o no

567.625.773-34, residente e domiciliado na Rua Francisco Xerez, no 100, apto, 1301,

Guararapes, FortalezalCE, CËP: 60810-035 para o cargo de Diretor de Controladoria, e do

Senhor LUIZ GUSTAVO LIBORIO VIANNA, brasileiro, casado, administrador de empresas,
porlador da Cédula de ldentidade no 660945347, expedida pela SSP/BA, ítrscrito no CPF/MF

sob o no728.412.71549, residente e domiciliado na Rua Dalva Rodrigues, no601, Casa 13,

Bairro De Lourdes, Fortaleza/CE, CEP: 60177-335, para o cargo de Diretof Administrativo
Financeiro, cujos Termos de Posse serão lavrados em Livro próprio, todos com mandato

até 31 de Outubro de 2025.

aP

^ffi ¿ïiiri"'iîåiî:iXi"ji:u''u'r!ååf"n' 2stostzozzda Emprosa MAReursE sERVrcos AMBTENTATs s A, cNpJ 2163s36s000123 e protoôoto
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pARÉCER DO CONSELHO FISGAL: Nåo há Conselho Fiscal permanente nem foi in

no presente exercfcio.

DISS¡DÊNCIAS: Não houve dissidências, protestos, propostas ou declaração de votos e

acionístas.

ASSINATURAS: JCVP ParticipaçÕes S/4, por José Carlos Valente

Participações 1 S/4, por José Erivaldo Arraes.

ESTÁ. CONFORME O ORIGINAL LAVRADO EM LIVRO PRÓPRIO.

José Erlvaldo Arraes
Secretárlo

aps

Pontes e JEA
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Dopumento Princ-iPal
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ficação Ptd
DataN úmero dq, Proçqsqp. [tlódçtlo l¡þgradprNúmero do Protocolo

2710912022cF'F,2200527729221140.362-1

tificação (s ) Ass inante( s)den do
Data AsslnaturaCPF
27tO912022JOSE ERIVALDO ARRAES048.941.383-87

Selo ôuro - eert¡RCado Oig¡tat

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govJrr

,ffi ¿*,'n:;Hå..|:Tiii'"oå%iååf", ?r!9??l?3da Empresa Ì\14lourg5 
^sFRvrcos 

AMBTENTAT' s A, cNPJ 216ss363ooo173 e.protocoro

"*F. 2z14006 21 -zarogtzo22, Auten.cação: roorrgRiezez¿óos¿zzreeoeqgslz¿à¡tsooto. Lenlra cardoso d6 Alencar serelne - socretárla'Goral'

para vardsr eete documento, acesse hup://www.¡uoãciã.gou.u, e rnforme n" ¿" piåiã"o1" 22t14o.362-1 e o códlgo de segurança Pbw2 Esta cópls

f^r q,,rañrte.tâ .iloltatmsnto e asslnada am zgtoslzoü for-Lentrr cardoso de Alencar s€ralno sêcretárla-G€rol' úl o ¡áa Ét,A



cle

PREFËITURA ôË
ul()

RESPOSTA AO pEDtDO DE IMPUGNAçÃO AO EDTTAL DA CONCORRÊNCIA pÚsUCR lrl"
2023.01.03.03-IMAC

Aos 17 (dezessete) dias do mês de feyereiro de2023, às 08:30 horas, reuniu-se a Comissão
Permanente de Licitaçöes do Município de Caucaia/CE, composta por Wagner Vieira Vidal -
Presidente, Maria Silviane Gois da Silva - Membro, e Tatiana Meneses Barroso - Membro, nomeados
por meio da Portaria no 38, de 08 de fevereiro de 2023, para apreciar a impugnaçäo impetrada às

20h1?min do dia 16 de fevereiro de 2023 pela empresa MARQUISE SERVIçOS AMBIENTAIS S/A -
CNPJ No 21.635.36310001-73, via e-mail.

o MUNTCÍpto DE CAUCATA/CE lançou certame paa a CoNTRATAçÃO Oe SERVIçOS
DE ENGENHARIA EM GESTÃO INTEGRADA DE RES¡DUOS SOLIDOS PARA ATENDER
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIP¡O DE CAUCAIA\/CE, COM

data de abertura para o dia23 de fevereiro de2Q23, às 09:00h.

Considerando que a empresa MARQUISE SERVIçOS AMBIENTAIS S/4, apresentou

tempestivamente o seu pedido de lmpugnaçäo, tendo em vista que a protocolo do pedido se deu

previamente ao segundo dia útil anterior à data limite para recebimento dos envelopes, conforme item

iS.t Oo edital, e via e-mail enviado, dentro do limite das 23h59min, para o endereço eletrônico:

cpl@pgm.caucai3.ce.gov.br, conforme subitem 15.1.3 do edital.

Diante da tempestividade dos documentos, esta Comissão realizou a análise.

DA ANÁLISE

A) SALÁR|O MíNIMO E SALÁRO BASE DEFASADOS

Considerando a Medida Provisória no 1.143, de 12 de dezembro de 2022, vigente desde a sua

publicaçäo no Diário Oficial da Uniäo de 1211212022, prevè no seu art. 1o que: "A paftir de 1o de ianeiro
de 2023, o salário mínimo será de R$ 1.302,00 (mil trezentos e dors reais).";

Considerando que o Projeto Básico de Engenharia (Anexo I do instrumento convocatório) foi emitido

em 2T de dezembro de 2Q22, ou seja, posterior à publicaçäo e vigência da Medida Provisória supra,

entretanto adotou o salário mÍnimo de2022, no valor de R$ 1'212,00, como base de cálculo para o

custo de insalubridade da mäo de obra;

considerando que a coNCoRRÊNCA PIJBLICA No 2023.01.03,03-IMAC foi autuada em 03 de

janeiro de 2023 e publicada em 17 de janeiro de 2023, ou seja, após entrar em vigor o novo salário

mínimo no valor de R$ 1.302,00;

Considerando que o objeto da contrataçåo visa atender demanda prevista para o exercício financeiro

de2023;

Considerando o fato trazido pela lmpugnante, onde o Acordäo no 146212010-TCU-Plenário versa:

"Com efeito, é oportuno determinar'ao-órgão que, doravante, abstenha-se de utilizar pesquisa de

preços defasadaè em suas ticitaçöes, de modo a que o orçamento estimativo reflita, de fato, os pregos

praticados no mercado à época do certame."

Considerand o que para atender ao princíP o da economicidad previsto no art, 30 da Lei no 8.666/1993

e mpreteríve I que todo o processo de contratação seja desenvolvido com base em valores

usualmente praticados no mercad Näo por outro motivo, a Lei no 8.666/93 exige a observância doso
valores atuais de mercado desde etapa de planejamento, julgamento das ProPostas, até a execução

do ajuste - como exemplo, cita-se art. 15, l, SS 1o e 6; art. 43, lV; art. 44, S 30; art. 48, I ; art. 65,
,,d", etc. Sob essa perspectiva, a Adm n straçäo deve conduz ir suas licitaçöes, dis

mporâneos à contrataçäo, nåo sendo admitida a

Secretaria de Turismo e Cultura s
Av. dos Coqueiros, 2295,

ap

9-262
buco

inexigibilidades com base nos valores conte

Caucaia/GE - CEP: 6
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de valores dissonantes da realidade do mercado em que se insere o objeto pretendido, de modo a

facilitar a elaboraçäo de propostas justas e exequíveis.

Considerando a similaridade do caso com a orientaçäo jurisprudencial dos Tribunais Superiores e
também do Tribunal de Contas da Uniäo quanto a impossibilidade de realizar reajuste ou reequilíbrio
econômico-financeiro decorrentes de aumento de salário proveniente de dissídio coletivo, como
podemos ver nas doutrinas abaixo:

Acórdão 225512005, cujo voto do Ministro Relator Lincoln Magalhäes
da Rocha assim consignou: "Os reajustes salariais ocorridos em razäo de
convençäo, acordo ou dissídio coletivo, possuem, a meu ver, natureza
jurídica essencialmente distinta daquelas situaçöes que ensejam
reequilíbrio econômico-financeiro nos contratos. 5. Assento esse meu

entendimento no disposto na Lei 8.666/93. Naquele normativo, a questäo
do reequilíbrio econômico-financeiro é disciplinada no art. 65, inciso ll,
alínea d, que estabelece como condição para aplicaçäo desse mecanismo
a ocorrência de alguma das seguintes hipóteses: a) fatos imprevisíveis)
fatos previsíveis, porém de consequências incalculáveis) fatos retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado) caso de força maior; e) caso
fortuito) fato do príncipe; g) álea econÔmica extraordinária. ô. Näo vislumbro
como o reajuste, mesmo a título de abono, como particulariza o insigne
consulente, verificado na data-base de uma dada categoria poderia se
constituir em alguma das situações previstas no normativo que citei como
capazes de ocasionar a necessidade do restabelecimento da equaçäo
econômico-financeira do contrato. 7. O reajuste salarial, mesmo o abono,
procura refletir a variaçäo do custo no insumo mão-de-obra provocada pela

inflaçäo ocorrida em dado período. Chamo a atençäo para o fato de que o
percentual de reajuste de mäo-de-obra estabelecido mediante negociaçöes
trabalhistas näo está obrigado a repor in totum a corrosão inflacionária, mas
tal reajuste obrigatoriamente ocorrerá. 8- Dado que o reajuste ocorrerá, e a

despeito da incerteza relativa ao índice e à ocorrência ou não de abonos,
näo há como se aplicar aqui qualquer variante da teoria da imprevisäo, pois

o reajuste trabalhista não é resultante de evento aleatório. Há neste caso

täo-somente o reflexo nos custos da previsäo de uma realidade existente,
ou seja, o fenomeno inflacionário. 9. No mesmo diapasäo, também não

tomo como admissível a arguiçäo de que o reajuste salarial, mesmo

concedido em forma de abono, reitero, seja um fato previsível, porém de

consequências incalculáveis. Näo se coaduna com a atividade empresarial
näo ser previdente o suficiente para deixar de prever a ocorrência de

inflação já por ocasiäo da elaboração da proposta. Nesse caso, observo os

reajustes decorrentes de decisöes trabalhistas ia deveriam estar

incorporados à equaçäo econômico-financeira do contrato, ainda que isso

não ocorra em valores exatos."

Superior Tribunat de Justiça, Recurso Especial no 650613-SP'

apieciado por sua Segunda Turma e julgado em 23 de outubro de 2007,
cujo Relator foi o Ministro João otávio de Noronha: PROCESSUAL

crÝrL ADM|NtsrRATlvo. coNTRATo ADM|NlsrRATlvo. EXECUÇAo
DE OBRAS DE CONSTRUçAO CIVIL E TERRAPLENAGEM. PLANO

REAL. CONVERSAO EM URV. DISSÍOIO COIETIVO. AUMENTO DE

SALÁRIO. EQUILf BRIO EÇONÔMICO-FINANCEIRO. TEORIA DA

IMPREVISAO. INAPLICABILIDADE AO CASO. DESPROVIMENTO
RECURSO ESPECIAL. (...) 2.O aumento salarial a que está

de dissídio coletivo não é fato imprevisível ca
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autoilzil a revisão contratual de que trata o art. 65 da Lei n. I
Recurso especial improvido. ( DJ 23.11.2007 p.454)

3

Superior Tribunal de Justiça, Agravo Regimental em Recurso Especial
no 957999-PE, julgado em 22 de junho de 2010, por sua Segunda
Turma, cujo Relator foi o Ministro Mauro Campbell Marques:
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. ÇONTRATO
ADMINISTRATIVO. DISSÍDIO COLETIVO QUE PROVOCA AUMENTO

SALARIAL. REUSÄO CONTRATUAL. EQUILÍBRIO
ECONÔMICOFINANCEIRO. FATO PREVSÍVEL. NÃO-INCIDÊNCIA DO

ART. 65, INC. II, ALf NEA ''D'" DA LEI N. 8.666/93. ÁLEA ECONÔMICA QUE
NÃO SE DESCARACTERIZA PELA RETROATIVIDADE. 1. E pacífico o

entendimento desta Corte Superior no sentido de que eventual aumento de

salário proveniente de dissídio coletivo não autoriza a revisäo o contrato
administrativo para fins de reequilíbrio econômico-financeiro, uma vez que

näo se trata de fato imprevisível - o que afasta, portanto, a incidência do art.

65, inc. ll, "d", da Lei n. 8.666/93. Precedentes.2. A retroatividade do dissídio
coletivo em relaçäo aos contratos administrativos näo o descaracteriza
como pura e simples álea econômica.3. Agravo regimental näo provido.

Considerando ainda, a Súmula no 261 do TCU que prevê: em licitações de obras e serviços de

engenharia, é necessária a etaboração de projeto básico adequado e atualizado, assim

coñsiderado aquele aprovado com todos os elementos descritos no art. 60, inciso lX, da Lei no 8.666,

de2'1 de junhode 1993, constituindo prática ilegala revisão de projeto básico ou a elaboração

de projetó executivo que transfigurem o objeto originalmente contratado em outro de natureza e

propósito diversos.

Pelos motivos acima expostos, ACATAMOS os fatos trazidos pela impugnante no tocante à vícios na

planilha de custos do Piojeto Básico (Anexo I do Edital), defasagem de preços e utilizaçäo de salário

menor que o salário mínimo vigente em2023.

B) TNSUMOS COM DATA BASE DO ANO DE2022

Considerando que foram encontrados nas Composiçöes de Preços Unitários do Projeto Básico

(Anexo I do edital¡, insumos com preços unitários referenciais de 2012, a exemplo de alguns

equipamentos cotados pela Tabela FIPE;

Considerando os julgados do TCU, abaixo mencionados, que tratam da elaboração de projetos

básicos/orçamentos com valores defasados:

(TCU -RP: 011.060|2018-2, Relator André de Carvalho, data -dejulgamento: 25t04t2018, Plenário) Sulá¡i9.-REPRESEryI4ç¡-O
ÂuÍunon A pARTtR DE EXPEDIENTE ENVIADo PELo rcE-Ro'
FALHAS EM EDITA|S DE LIC|TAçÄO PARA A CONTRATAÇÄO DE

OBRAS. PEDIDO DE CAUTELAR SUSPENSIVA' PRESENçA DOS

PRESSUPOSTOS PARA A CONCESSÄO DA REFERIDA CAUTELAR.

CONHECIMENTO. REFERENDO À SUSPENSÄO JA DEFERIDA PELO

MINISTRO-RELATOR. [...] Preços nas Planilhas Orçamentárias defasados

31. Ressalta o representante que os preços de referência das Planilhas

Orçamentárias säo nexequíveis em razäo de serem da tabela SinaPi do

mês de dezembro de 2016 (peça 6, p.4-30; Peça 7, p.4-54), enquanto que

as Concorrências foram ançadas em março de 2018, estando

consequência com Preços defasados (peça 3, P. 8- 12; peça 4, p.7-10)
De fato, o argumento do representante tem razoabilidade uma

o lapso de tempo de quinze meses é muito extenso para se co
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adequado o preço est¡mat¡vo da Planilha Orçamentár¡a, ou se¡a,
diferença de tempo entre a data-base dos orçamentos das licitações
(dezembro de 2016) e o lançamento dos editais das Concorrências
Púbtica 112018 e 2120'18 (março de 2018) é significativa, o que contraria
o disposto no a¡t. 60, inciso lX, da Lei 8.666/1993. Ou seia, a avaliação
do custo real da obra por parte da Administração ficou prejudicada. 33.

Contudo, é necessário considerar a complexidade e a necessária
morosidade pa"a a realizaçâo de nova pesquisa de preços. É este o
entendimento que se extrai do Acórdão 1912017-T3U-Plenário, da Relatoria
do Ministro Benjamin Zymler, in verbis: 9.5.1. em futuras licitaçöes de obras
públicas, quando se demonstrar demasiadamente complexa e morosa a

alualizaçáo da estimativa de custo da contrataçäo, adote como marco inicial
para efeito de reajustamento contratual a data-base de elaboração da
planilha orçamentária, nos termos do art. 40, inciso Xl, da Lei 8.666/1993 e

do art. 3o, $1o, da Lei 10.19212001; 34. No entanto, não se vislumbra
complexidade extrema nas obras objeto das Concorrência 112018 e212018
a demandar grande morosidade paraatualização da Planilha Orçamentária,
posto que säo obras de pequeno porte e baixa complexidade estrutural. 35.

Neste sentido, verifica-se que está presente o perigo na demora, ao passo
que o orçamento base näo reflete os preços atualizados, podendo resultar
numa contrataçäo acima dos valores de mercado atuais, ou podendo

resultar na restriçäo à participaçäo de empresas cujas propostas näo se
alinhariam ao orçamento defasado e, ainda, a contrataçäo a valores
inexequíveis que redundariam em aditivos contratuais ou até mesmo a

inexecuçäo da obra. 36. Também está presente a plausibilidade jurídica nos

argumentos da representante, uma vez que a defasagem de preços do
orçamento base fere o disposto no art. 60, inciso lX, da Lei 8.666/1993. 37.

Considerando o exposto, cabe determinar, nos termos do art. 276, $ 30, do

Regimento lnterno/TCU, a oitiva da Prefeitura Municipal de Vilhena/RO,
para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os fatos apontados na

representaçåo formulada pela empresa Projetos Engenharia e Construção
Ltda. e encaminhada pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia,
especialmente quanto a utilização de preços referenciais datados de
dezembro de 2016 nos Projetos Básicos das Concorrências Públicas
1|}O1ï|CPLMO e 2t2018/CPLMO, alertando-a quanto à possibilidade de
o Tribunat vir a determinar a anulação das referidas concorrências
públicas e a aplicação de multa aos responsáveis pela elaboração dos
editais e dos Projetos Básicos. (grifo nosso)

(TCU - acórdão n.o 1912017, Plenário, processo TC 029.25312016,
Refator Ministro do TGU, Benjamin Zymler, data de julgamento
18t}1t2017, Plenário) Sumário representaçäo com pedido de cautelar.

lrregularidades EM concorrência conduzida pelo Mpog para contrataçäo de
reforma do Edifício denominado Bloco "O" da Esplanada dos Ministérios,

em Brasília-DF, utilização de regime de execuçäo contratual inadequado
para o objeto licitado. critérios de habilitaçäo potencialme¡te restritivos.

ôlt¡va. Cäutelar indeferida. conhecimento e Procedência parcial.

determinaçöes. recomendaçöes e cientificaçöes. t ..] L lnicio minha

manifestaçäo sobre oS indícios de irregularidade apontados na

Concorrência no 212015 abordando a suposta defasagem entre os preços

a data-base do orçamento e na data da apresentação d

8p

n as propostas. 9. A
data-base do orçamento estimativo da contrataçäo é ianeiro/2O16, mas

data de abertura das propostas se efetivou penas em setembro/20
entender da empresa rePresentante, tal defasagem teoricamente

uer problema caso a data-base para efeitos de reaj
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contratual também fosse referenciada aianetrol2116. Ocorre que a clá
15.1 do edital previu como marco inicial para arealizaçäo do reajuste a

da entrega da proposta, e não a data do orçamento de referência elaborado
pela Administração. Assim, de fato, verificou-se considerável defasagem,
de nove meses, entre o orçamento estimado e a abertura das propostas.
'15. Primeiramente, é forçoso reconhecer que näo existe um prazo ou
período máximo que esteja positivado na Lei de Licitaçöes e Contratos
limitando a defasagem temporal entre a data de elaboraçäo do orçamento

estimativo da contrataçäo e a data de divulgação da licitaçäo ou de abertura
das propostas. 16. De acordo com o arl.43, inciso lV, da Lei 8.666/1993, os
preços da proposta vencedora deveräo estar de acordo com aqueles
praticados pelo mercado. Desse modo, antes da realização de qualquer
procedimento licitatório cabe ao gestor público realizar pesquisa de
mercado com a finalidade de elaborar orçamento, o qual será utilizado
para se definir a modalidade de licitação, bem como proceder à

necessária adequação orçamentária da despesa. 17. Além disso' o
aludido orçamento estimativo servirá como parâmetro de controle da
exequibilidade e economicidade das propostas, constituindo-se
instrumento essencial e obrigatório para que a comissão de licitação
e a autoridade superior - que homologa o procedimento licitatório -
verifiquem a pertinência dos preços contratados com aqueles
praticados pelo mercado. lB. Embora não seja aplicável à confecçäodo
orçamento estimativo de obras públicas, a lnstrução Normativa SLTI/MPOG
512014, que dispöe sobre os procedimentos administrativos básicos paø a
realização de pesquisa de preços paø a aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, pode ser aplicada por analogia. O citado normativo

estabelece que, para serem utilizadas como fonte de pesquisa de preços,

as contratações similares de outros entes priblicos devem estar vigentes ou

terem sido concluídos nos 180 dias anteriores à data da pesquisa de preços.

A referida lN ainda dispöe que no caso da pesquisa com fornecedores
somente seräo admitidos os preços cujas datas näo se diferenciem em mais

de 180 dias. 19. Esse prazo de seis meses também já havia sido utilizado

em alguns julgados desta Corte de Contas, a exemplo do Acórdäo
g.5161200T-1a Câmara, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz, e do Acórdäo

1.46212010-Plenário, o qual apreciou situaçäo semelhante à tratada nos

autos. Na ocasiäo, o Ministro Marcos Bemquerer Costa fez as seguintes
ponderaçöes: "15. No que tange à utilização de pesquisa de preços com

defasagám de sete meses, concordo com a 3" Secex que a falha ficou

evidenðiada. Como descrito no Relatório precedente, diversamente do que

foi afirmado pelo Chefe da AETI, o valor de referência usado no certame

não foi o menor dentre os ofertados, mas Sim a média das três propostas
juntadas aos autos. 16. Como é cediço, o mercado de Tecnologia e
informaçäo é extremamente dinâmico e os preços dos produtos de

informática, aí incluído o de softwares, tendem a cair com o passar do

tempo, em funçäo da acelerada substituiçäo de tecnologias por outras de

mais baixo cusio. i7. Com efeito, é oportuno determinar ao órgão que'

doravante, abstenha-se de utilizar pesquisa de preços defasadas em

suas licitações, de modo a que o orçamento estimativo reflita, d fato,

os preços praticados no mercado à época do certame"' 20

Considerando que o interregno de seis meses entre a elaboragão do

orçamento e a abertura do ceÉame sej a aceitável para a licitação de

obras públicas, cabe perquirir quais os procedimentos seriam
exigíveis quando tal prazo fosse ultrapassado e a estimativa de
se tornasse desatualizada Obvi mente, o procedimento
seria reatizar a atualização do orçamento estimativo com
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últimos relatórios do Sinapi disponíveis e proceder a nova
com fornecedores e/ou prestadores de serviços, nos casos em os
serviços/insumos a serem orçados não fossem abrangidos pela
referida tabela de custos. Outras fontes referenciais de preços, como
publicaçöes técnicas especializadas, contrataçöes realizadas por outros
entes públicos, sistemas referenciais de custos mantidos pelas esferas
estadual e municipal também poderiam ser consultadas no processo de
atualizaçäo do orçamento, conforme previsäo constante do art' 6o do

Decreto 7.98312013. I I 9.5. recomendar ao Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestäo que: 9.5.1. em futuras licitaçöes de obras
públicas, quando se demonstrar demasiadamente complexa e morosa a

atualizaçåo da estimativa de cUsto da contratação, adote como marco inicial
para efeito de reajustamento contratual a data-base de elaboração da
planilha orçamentária, nos termos do art. 40, inciso Xl, da Lei 8.666/1993 e

do art. 3o, $1o, da Lei 10.19212001; (grifo nosso)

Considerando que os agentes públicos têm que procurar resguardar a administração pública e,

sobretudo, ter conduta lícita, compatível com a moral, ética, os bons costumes e às regras da boa

administraçäo previstos no princípio da moralidade, legalidade e da probidade administrativa,
inclusive adotando meios para evitar contrataçöes que possam resultar em contrataçöes frustrantes

e/ou ineficazes que possam resultar em consequências como: näo conclusäo dos serviços objeto da

contratação, prejuízo ao erário e penalizaçöes pelos atos praticados;

Pelos motivos acima expostos, ACATAMOS os fatos trazidos pela impugnante no tocante a utilização

de insumos com preços defasados.

c) Do v¡cto NA coMpostçÃo Do BDr - ADorAçÃo oo REctME DE LUcRo PREsuMlDo
PARA PIS E COFINS

Analisando a composiçäo de preços que comporta o valor máximo estimado paøa contrataçåo, tem-

se que o valor referenóial constañte no Projeto Básico prejudica licitantes optantes pelo Lucro Real.

lsto porque, recai sobre uma empresa optante pelo Lucro Real, alíquotas de PIS e COFINS não

cumulativas no importe de 1,65% e 7,600/o respectivamente, ambos incidentes sobre o total da

execução dos serviços.

Já na composiçäo de BDI do Projeto Básico o valor previsto é de 0,65% para PIS e 3,00% para

COFINS.

Dito isto, sabe-se que a Licitaçäo consiste num instrumento jurídico para afastar a arbitrariedade na

escolha dos contraiados e promover a isonomias entre eles, a priori, tem-se que deve ser dispensado

tratamento igual para circunstâncias iguais.

Neste sentido, a Constituiçäo Federal prevê como princÍpio basilar do nosso Estado, o princípio da

igualdade 1art. S", caput dâ CF), do mesmo modo a Constituição dispôs deste preceito ao tratar da

Ãdministraçäo Pública, conforme dispöe o art. 37, XXI'. "Att. 37 t...1 XXI - ressalvados os casos

especificados na legistação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante

prôcesso de ticitação pttøtica que assegure iguatdade de condições a fodos os 
-co.ncorrentes, 

com
'clétusulas que estábeteçam obrigações de pagamento, mantidas as condiçöes efefr'vas da proposta,

nos termos da tei, o fiuat someite permitirá as exigências de qualificação técnica e econÔmica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações"

Seguindo o disposto na Constituição Federa , a Leide Licitaçöes estabeleceu expressamente
do princÍpio da igualdade no caput e no $ 1o , inciso l, do artigo 30 d Lei 8.666/93: "Art. 3o A

constitucional da isonomia e a selecionar
Pági
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ma¡s vantajosa para a administração (...) S lo É vedado aos agenfes p(tblicos: I - admitir, prever ou
tolerar, nos afos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restriniam ou frustrem o

seu caráter competitivo e estabeteçam preferências ou dlsfrnçÕes em razão da naturalidade, da sede

ou domicitio dos ticitantes ou qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o
específico objeto do contrato;"

Veja que tal princípio veda a existência de quaisquer distinçöes entre os participantes, e em caso de

haver tais distorçöes deve a Administraçäo promover a equalizaçäo entre os participantes.

Deste modo, o direito de igualdade de tratamento entre os licitantes não pode ser derrogado sob
qualquer argumento.

Para que uma empresa de lucro real conseguir cotar seu preço diante as margens estabelecidas nos

custos indiretos, deverá suprimir margem de lucro e da taxa de administraçäo.

A taxa de administraçäo nada mais é do que um instituto jurÍdico que viabiliza as terceirizaçöes para

prestaçäo e continuidade plena dos serviços públicos, para que se atenda ao princípio da eficiência.

Sua natureza jurídica é originalmente privada e deve seguir as normas particulares de conveniência

e oportunidacie das empresas para o oferecimento de seus serviços de acordo com o rigor

apresentado pela Contratante, tanto que näo há legislaçäo específica que determine limites para sua

cotaçäo.

Note-se que ao orçar o valor estimado considerando os custos indiretos nos percentuais fixados, o

edital acaba por mâlferir a administração interna das empresas tributadas pelo regime de lucro real,

e por malferira expertise quanto aos custos para os serviços por elas prestados, estimulando inclusive

o descompasso frente aos preços de mercado.

Além disso, viola o princípio da igualdade entre as licitantes, como já explanado. Nesse sentido, aliás,

se posiciona o douirinador Marçãl Justen Filho (201 1, p. 1431144) em sua obra Comentários a Lei de

Licítaçöes e Contratos Adminiétrativos quando trata dos limites aos critérios de julgamento: "Se a

Administração adotar um determinado fator de julgamento, que se configure .inadequado ou

desnecessá rio, beneficiando ou não determinado(s) interessado(s), o ato convocatório será viciado.

Significa que o fator de jutgamento pode representar instrumento de ofensa ao princípio da isonomia.

Aþreferência a determinado fator influencia o destino da licitação e permite, eventualmente, prever-

se o resultado. lnexiste vício na escolha de um fator específico e definido, mesmo quando se possa

estimar, de antemão, o parficular que terá melhores condições de vencer. Tanto é verdade que,

existindo um (tnico ticitanie em condições de atender aos interesses da coletividade, a Administração

poderá até mesmo promover contratação direta (por inexigibilidade de licitação)."

Dessa maneira, é evidente que o fato de orçar o valor estimado com alíquotas de 0,65% e 3,00% para
plS e COFINS respectivamente, acaba por desconsiderar todas as variáveis de uma relaçäo

contratual com empresas do lucro real, incompatibilizando um contrato saudável, na medida em que

para cada licitante há uma realidade diferente para a execução, operacionalizaçäo e administração.

É cediço que a planilha de custos e formação de preços objetiva estabelecer um valor de balizamento

para anátise das propostas dos licitantes, bem por isso, os tributos variáveis como o PIS/COFINS'

devem ser estimados prevendo a ocorrência da "pior hipótese", ou seja, as alíquotas estimadas na

planilha devem ser de 1,650/0 e 7,600/o para PIS e COFINS respectivamente.

Com efeito, os licitantes devem cotar os tributos nos percentuais que a legislaçäo e

normativos lhes impöe sobre a prestação do serviço objeto da licitação, considerando a s
dem

P
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Bem por isso, o licitante deverá obrigatoriamente observar as alíquotas as quais ele esteja

considerando que não há padronização de custos nem de natureza jurídica ou de obrigaçöes
para todos os licitantes.

ts

No entanto, considerando que a planilha de custos e formaçäo de preços anexada ao edital serve de
parâmetro para que os licitantes possam elaborar suas propostas de acordo com sua realidade e
ainda, considerando que poderåo concorrer no presente certame empresas com diferentes realidades
tributárias, deve a Administração prever na sua planilha o valor máximo estimado para as alÍquotas

dos tributos em questäo (PIS/COFINS), devendo apenas ter a cautela de estabelecer no edital, que

em relaçäo a estes itens, a aceitabilidade da proposta será aferida conforme a opçäo tributária
informada pela empresa.
A Administração deve ainda se atentar que empresas optantes pelo regime de incidência não

cumulativa, poderão apresentar percentuais variados de PIS/COFINS devido a dedução da base de

cálculo de créditos previstos na legislaçäo, sendo a allquota máxima (1,65% - PIS e 7,60% -
coFrNS).

Tal previsäo, consta, inclusive, no subitem 9.3.2.5 do Acordão no 262212023-TCU-Plenário, que trata

das faixas aceitáveis para valores de taxas de Benefícios e Despesas lndiretas (BDl) especlficas para

cada tipo de obra pública e para aquisição de materiais e equipamentos relevantes, vejamos:

9.3.2.5. prever, nos editais de licitagão, a exigência para que as
empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional apresentem os
percentuais de lSS, PIS e COFINS discriminados na composiçäo do
BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está
obrigada a recolher, previstas no Anexo lV da Lei Complementar n.

123t20O6, bem como que a composição de encargos sociais não inclua os
gastos relativos às contribuiçöes que eSSaS empresas estäo dispensadas
de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispöes o art. 13, S 3o,

da referida LeiComplementar; (grifo nosso).

De todo modo, no caso de empresas prestadoras de serviços, nem sempre estas deduçöes reduzirão

o PIS/COFINS até as alíquotas estimadas no projeto þásico do presente certame, razäo pela qual

deve ser prevista a ocorrência da pior hipótese, qual seja o pagamento sobre o percentual máximo

de 1,65% e 7,600/o.

Frisa-se que embora a empresa possa cotar os percentuais de acordo com seu regime tributário, o
percentuâl utilizado pela Administraçäo, no que tange ao PIS/COFINS, para elaboraçäo do orçamento

máximo é muito inferior ao que as empresas optantes pelo lucro real devem suportar.

Neste sentido, para alcançar o valor proposto por esta Administração, empresas do lucro real devem

sup¡mir a margem de lucro e a taxa de administraçäo, e acaso näo alcance o valor máximo proposto

peia Administrãçäo, restaria a empresa desclassificada, conforme itens 6.3.1 e/ou 6.4.1 do edital: "6.3.

berão DESCT¡SSIr{ICADAS as propostas quej 6.3.1. Apresentarem preços superiores ao limite

estabelecido no Projeto Bâsico." "6.4. uma vez detectados sobrepreços unitários, erros quantitativos

ou outros considerados sanáyels, a Qomissão poderá, por meio de diligência, convocar o(s)
nova(s) proposta(s) de Preços

global da proposta. 6.4.1. Caso
dentro do prazo ofeñado, a(s)

äo de

opQ

ticitante(s) a apresentalem), no prazo de até 02 (dois) dias úteis,

escoimadas dos erros identificados, desde que seia mantido o valor
não seja(m) apresentada(s) a(s) proposta(s) de preços corrigida(s)
t ìcitante (s) será(ão) decl arada(s) desc/assrTrc ada(s)."

Por conta desta situação, percebe-Se que na prática, deve ser adotado na planilh

estimado para cotaçãó dos tributos PIS/COFINS, a fim de permitir maior flexibilidad
a
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parte

I
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A CAIXA, por exemplo, em diversos certames tem utilizado o valor máximo de PIS/COFINS
elaboração da plani ha de custos e formação preços, estipulando o valor máximo de contrataçäo
prejudicar empresas optantes pelo lucro real, conforme se depreende do recente pregäo eletrônico
027 t707 1 -201 7 - G I LOG/GO

Aliás, em edital recentemente republicado pregäo eletrônico no 0212017 - GILOG/SP, a CAIXA alterou

os percentuais relativos ao PIS/COFINS reajustando orçamento máximo estimado, possibilitando

assim, a plena participaçäo de empresas do lucro real no certame.

Portanto, esta prática permite que os licitantes apresentem seus preços em consonância com as
normas vigentes, atendendo à legislação fiscal e tributária correspondente a sua atividade,
elaborando suas propostas com base na opçäo feita pela empresa. Ao mesmo tempo, não causa
prejuízo à competitividade do certame e à isonomia entre os licitantes na hipótese de participarem

empresas com opçöes tributárias distintas, cabendo a cada um exprimir em sua proposta a correta

tributaçäo a qual esteja vinculado.

Desta forma, faz-se necessária a adequação do instrumento convocatório ora impugnado, para que

as alíquotas de PIS/COFINS estimadas na planilha de custos sejam ajustadas para o máximo previsto

na legislaçä o (1 ,65% e 7 ,600/o), sendo consequentemente alterado o valor máximo da contrataçäo.

Ressaltamos que a alteração supramencionada, näo importa na cotação a maior destes tributos por

parte das empresas optantes pelo Lucro Presumido, haja vista que cada um deve proceder a cotaçäo

de acordo com sua realidade tributária. Para tanto, deverá ser previsto no edital ainda a exigência
para que as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional apresentem os percentuais de lSS,

PIS e COFINS discriminados na composiçäo do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que

a empresa está obrigada a recolher.

Pelos motivos acima expostos, ACATAMOS os fatos trazidos pela impugnante no tocante a vícios na

composição de BDI e previsão de alíquotas de PIS/COFINS no Projeto Básico.

DO JULGAMENTO

Ante o exposto, em obediência à legislação e as doutrinas vigentes, JULGAMOS PROGEDENTE o

pedido dä impugnaçäo interposto, tempestivamente, pela empresa MARQUISE SERVIçOS
AMBIENTAIS S/4.

CONSIDERANDO que as alteraçöes necessárias afetam a formulaçäo das propostas, faz-se

necessária a reabertura do prazo inicialmente estabelecido, previsto no art. 21, S4o da Lei no

8.666/1993. Logo, fica adiada a sessão de recebimento de envelopes para às 09h00min do dia
27 de març o Ae 2ßZl, no Departamento de Gestão de Licitaçäo, sito a Rua Coronel Correia, no 1073

- Parque Soledade - Caucaia/CE.

me deverá
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